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Estado de São Paulo d 

LEI NO 1.600, DE 18 DE SETEMBRO DE 1 .989.-

Denomir1a "Ivanil de Oliveira S oares" 1 
a atual Rua 11811 do loteamento denomi 

nado Jardim de Caraguatatuba neste -

Município. 

DOUTOR JOSÉ BOURA8EBY, Préfeito Municipal da Estância 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal apr� 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12- A atual Rua 11 B11 do loteamento denominado Jardim de Cara 

guatatuba, na praia Massaguaçu neste MunicÍpio, passa a 

denominar-se 11 Rua IVANIL Df� OLIVEIHA SOAHES11 )Ofici.al de 

Justiça). 

Art. 22- Fica fazendo parte desta Lei, a justificativa anexa. 

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

.gadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 1 de e 1 .  989 . 
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